
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO FIDLO

PORT/iRIA MS 2.235/88
'Sxa 08 de fevereiro de 1.988.

0 Dr. Sleuterio Bruno Malerba filho, 

Prefeito Mimicipal de Louveira, Bsta 

do de são Paulo, no uso de suas atr>i 

Duições legais;

H ,3 S 0 L V E

Pica prorrogada a Portaria n2 2.209/ 

88, de 04 da janeiro de 1.988, que designou a Sra. LUI3Â MíÍRIÂ 

■PALáRIO (lAlLO, para exercer as funções de Ooordenadora dos Ser
viços Administrativos, por mais 20 (vinte) dias, a contar de 24 

de fevereiro à 14 de março de 1.988.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 08 de fevereiro de 1,

DR. SLSOtDáRlÕ^SMO MaÍj3R3BA PHHO 

Prefeito ífunicipal

Publicada a registrada no Dapartam.an 

to da Administração em 08 de fevereiro de 1.988.
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